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ESTADO DO CEARÁ
SECRETAlUA DA FAZENDA

CONSELHO DE nECUnSOS TRIBl.JT ÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ~ ai2Dt::/~
2" cÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 20.02.2002
PROCESSO ~ 1í327iOO AUTO DE II\''FRAÇÃO N~ 11199915382
RECORRENTE: Célula de Julgamento de l' Instância
RECORRIDO: Indaiá Brasil' Águas Minerais Ltda.
CONSELHEIRO RELATOR: Adriano Jorge Pequeno Vasconcelos

El\1ENTA: ICMS. Mercadoria SUjeita à substit'u~~ã& tribmác-ia.
Cviit1'ib,úLiteâv trãLi5feriL'gãLl'âl"õ~S de água mineí"al de fvute própria para filial
no Estado, a responsabilidade pela rctcnção c rCwlliimcntv .1& llitpmto é do
estabelecimento do destinatário. Regra do Art. 473, ~ 1° do Dec. 24.569/97.
Ação Fiscal IMPROCEDENrE. Decisão unânime.

RELATÓRIO:

A peça inaugural acusa a Aumada de falta de retenção do imposto devido
~ por s~bstituição_ tributária, vez que. tr~n~fei"~upara .sua filial v~rejista garraIoos d~ água n;uneral ~em
~r , a deVida retençao do ICMS-SubstJtUlçao. E sugenda a penalidade do art. 878, mc. I, alinea "f do

Dec. 24.569/97. São juntos as 111fonnâÇÕes Complementares, o termo de intimação, um
den,lOnstrativo damercadona e a Ordem de Serviço nO 1999.22099.

A Autuada tempestivamente rebate a acusação fhcal, invocando a favor de"
si o ~ 1° do art. 473 do RICMS.

o julgamento de l' Instância decide pela improcedência, acatando as razões
da impugnação, recorrendo de oficio (fls. 28/30).

A Consultoria Tributária, em parecer de fls. 35/36 concorda com a
improuJênda, entendimento adotado também pela douta PGE.

1



VOTO DO RELATOR:

oprocesso é de fácil deslinde, não comportando muim d{S<:À~:W.
p.~.f)~~ -.,."~-,,,",.. ••• "~~re..em ~~1erar.a disp...'"lSto 00 ~ 1I:> 00 art. 473 d,{)De::. 24.569/97, aliás
o mesmo artigo que ele deu como illfringido, verbis:

Na hipótese de transferência ~ntre esíabeledmentn industrial
e Sll.8S fili~i~$~itO'lf)O~110 ternt6rio «.'f'8renst"",8 rt"sponsabilidade pela retenção e recolhimento
do ICMS será do estabelecimento dest111ªtário.

Pela regra ali contida, a obrigatoriedade da retenção. e co.brança
do ICMS substituição. tributária nasce a pmtir da comercialização. dos produtos em saídas
subseqüentes. A operação tida erro.neamente ç.QlllO fato gerador da retenç-ão do trib\lto foi a simples
transferêrl.£Ía da mercadoria entre estabelecimento industrial e uma filial localizada no Ceará, o que
não ocasiona a obrigatoriedade.

Razão assiste ao nobre Julgador Singular, que claramente
c.olimou a impro<:edência da RC'Usaçãofiscal rec.orrida, bem conID a deu por c.erta a douta PGE.

Desta forma, não merece provimento o recurso oficial, devendo
ser con::n.""mlldnn dccbão absolutória de 181nstfu1cia.

É o voto.
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os: presentes autos, em que é ROO<Jrr~re Célula de
Julgamentu de la Instância, e Reoorridff lndlrik Eres!l Ág«as Minerers- LtdR,

Resolvem {)S m~mbIoB da i Câmara de Juigfu-nento do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para
confirmar a decisão ABSOLUTÓR1A proferida: em hf lnstânciR, de acordo com o parer..."ef"da dorrtR
Procuradoria Geral do Estado.
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SALA DAS SESSÕES DA 2'" CÂMA
RECURSOS TRmUTÁRIOS, em Fortcrleza, ao

NaborB
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UbÍrt\tan erreÍra de .Andrade
PROCURADOR DO EST1~",DO

DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
d fevererro de 2002.

CONSL'LTOR TRmUTÁRIO
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